
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 906.064 - SC 
(2016/0115432-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : JULIO CESAR D AVILA 
ADVOGADOS : ALEXANDRE MELO SOARES  - RS051040 

 LUIS FERNANDO HULTMANN SWIRSKY E OUTRO(S) - 
SC021177 

AGRAVADO  : LINK SUL TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS LTDA 
AGRAVADO  : OSNILDO DE CASTRO 
ADVOGADOS : RAMIRO ISOTTON  - SC018033 

 SCHEILA FRENA KOHLER  - SC015496 
 MARLON CHARLES BERTOL E OUTRO(S) - SC010693 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA DO REQUERENTE.
1. Segundo o entendimento sumulado no Enunciado 568 do 

STJ, "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de 
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando 
houver entendimento dominante acerca do tema", como é o caso 
dos autos. 

2. A subsistência de fundamento inatacado, apto a manter a 
conclusão do aresto impugnado, e a apresentação de razões 
dissociadas desse fundamento, impõe o reconhecimento da 
incidência das Súmulas 283 e 284 do STF, por analogia. 
Precedentes

3. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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